
RESOLUÇÃO Nº 767, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

 

Prorroga o prazo estabelecido para a exigência 

dos requisitos previstos na Resolução 

CONTRAN nº 701, de 10 de outubro de 2017, 

que dispõe sobre os requisitos obrigatórios de 

segurança para circulação de veículos que 

transportem produtos siderúrgicos. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da competência que 

lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 

de Trânsito Brasileiro (CTB), e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 

2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito (SNT). 

Considerando o constante dos autos do processo nº 80000.003885/2017-94, 

RESOLVE: 

Art. 1° Prorrogar o prazo estabelecido para a exigência dos requisitos previstos na 

Resolução CONTRAN nº 701, de 10 de outubro de 2017, que dispõe sobre os requisitos 

obrigatórios de segurança para circulação de veículos que transportem produtos siderúrgicos. 

Art. 2º O art. 23 da Resolução CONTRAN nº 701, de 10 de outubro 2017, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 23. Os requisitos desta Resolução serão exigidos a partir de 1º de janeiro 

de 2020, quando ficarão revogadas as Resoluções CONTRAN nº 293/2008, nº 

494/2014 e nº 591/2016, sendo facultado antecipar sua adoção total ou 

parcial.” 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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